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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 385/2017. 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
(Contrato Simplificado de fornecimento por Registro de Preços) 

 
 O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL – RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, por seu representante legal abaixo firmado, 
pelo presente instrumento CONTRATA com o a Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança 2320 – Fundo Canoas, 
cidade Rio do Sul-SC, representada neste ato por seu representante legal, Sr Maicon Córdova Pereira, 
portador da célula de identidade RG nº. 3.242.195, e CPF nº. 015.886.939-70, o fornecimento dos bens 
especificados neste documento, nas condições do edital do Pregão Presencial nº 8/2017 e seus anexos, para 
REGISTRO DE PREÇOS realizado conforme a Lei nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei n º 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, bem como pelo decreto Municipal n° 162/2005 e nº 
103/2006, comprometendo-se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento consignadas neste 
documento, que servirá de instrumento contratual para os fins de lei, como segue: 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. O presente termo tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS UBS E HOSPITAL 
MUNICIPAL, especificados abaixo, constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2017, conforme 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 8/2017 e seus anexos: 

 
Item Qtde Unid. Descrição do Produto Marca Valor Unit. Valor 

Total 

7 10 CX Agulha 25 x 8 com rosca caixa c/100 unidades Lamedid-
Solidor-Procare

6,90 69,00 

9 70 UN Álcool 70 % 1 litro - registro na anvisa Audax 4,39 307,30 

40 500 UN Cateter intravenoso 22 g Lamedid-
Solidor-Procare

0,61 305,00 

47 30 UN Clamp umbilical Cir.Fernandes 0,312 9,36 

100 02 CX Lamina para bisturi n° 20 c/100 unidades Maxicor 20,00 40,00 

101 02 CX Lamina para bisturi n° 22 c/ 100 unidades Maxicor 20,00 40,00 

105 100 PCT Luva cirúrgica estéril n° 6,5 pacote com 2 unidade Maxitex 1,086 108,60 

TOTAL 879,26 

 
2. DOS PRAZOS DE ENTREGA: 

2.1. A entrega provisória deverá ser feita em até 05(cinco) dias úteis após a emissão da Nota de 
Empenho. 

2.2. A entrega definitiva será efetivada, logo após a devida conferência pelo fiscal designado para tal, 
desde que em conformidade com a descrição do edital. 

5.3. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o Contratado deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias, providenciando a retirada do mesmo e o respectivo 
reenvio, sem ônus de frete ao Contratante, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas 
neste contrato. 

 
3. DO PAGAMENTO: 

3.1.  A contratante pagará a contratada o valor de R$ 879,26 (Oitocentos e setenta e nove reais e vinte 
e seis centavos), em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o recebimento, por parte do servidor 
responsável, designado para tal. 

3.2. A nota fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de recebimento do 
serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.3. O valor contratado será revisado nos casos indicados item 9.4 do Edital do Pregão Presencial nº 
8/2017 e item nº 8.4 da Ata de Registro de Preços nº 041/2017, através de ofício da Contratada com 
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apresentação de planilhas de cálculos. 
3.4. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas deste contrato, serão os seguintes: 
 
Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL 

 Projeto: 2051 Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade-PMAQ 
RV: 4521 PMAQ-Prog Melh Aces Qualidade  
Reduzido:10434 
Despesa: 3390.30.36.00.00.00 Material hospitalar 

 
Projeto: 2163 Custeio das Atividades do Hospital - Parceria Resolve 
RV: 4230 Saúde Perto de Você  
Reduzido:19104 
Despesa: 3390.30.36.00.00.00 Material hospitalar 

 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de Pregão 
Presencial nº 8/2017 e seus anexos, bem como a Ata de Registro de Preços nº 041/2017, que explicitam as 
demais condições deste fornecimento, processado na forma do Inciso II do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com os 
quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se obriga, sob as penas da lei. 

E por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor o 
forma, elegendo o Foro de São Vicente do Sul - RS, para dirimir eventuais questões dele decorrentes, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
São Vicente do Sul, 27 de Junho de 2017. 

  
 

______________________________  ____________________________ 
Representante do Município  Representante da Empresa 

 
 

TESTEMUNHAS  1:____________________ 2:____________________ 
 
 
 

Esta minuta de Contrato foi examinada e aprovada em   /06/2017 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à 
legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo. 

 
_______________________ 
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ANEXO IX 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

Nº Documento Item do 
edital 

 CREDENCIAMENTO  
1 RG do Representante. 4.1.1. 
2 Cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor. 4.3.1.1. 
3 Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

soc. por ações. 
4.3.1.2. 

4 Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil. 

4.3.1.3. 

5 Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

4.3.1.4. 

6 Registro comercial, se empresa individual. 4.3.1.5. 
7 Instrumento público ou particular de procuração ou Carta de credenciamento, se representada 

por procurador. 
4.3.2.1/2

8 DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA E POR SEU CONTADOR, DE QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Modelo Anexo III 
do edital. 

4.5. 
4.5.1. 

9 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – Modelo 
Anexo VI do edital. 

4.6. 

 ENVELOPE Nº 1  
1 Proposta e mídia CD-R ou DVD-R contendo o arquivo XML da Proposta Financeira. 5. 
 ENVELOPE Nº 2  
1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, Declaração de 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 - Modelo Anexo II do edital. 

7.1.1. 

2 Declaração de Conhecimento das Condições Legais do Edital – Modelo Anexo V do edital. 7.1.1. 
3 Registro comercial no caso de empresa individual – (dispensado se apresentado no 

credenciamento). 
7.1.2.1. 

4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor – (dispensado se apresentado no 
credenciamento). 

7.1.2.2. 

5 Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil - (dispensado se apresentado no credenciamento). 

7.1.2.3. 

6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir - (dispensado se apresentado no credenciamento).  

7.1.2.4. 

7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 7.1.3.1. 
8 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do município, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. 
7.1.3.2. 

9 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 7.1.3.3. 
10 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 7.1.3.3. 
11 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 7.1.3.3. 
12 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 7.1.3.4. 
13 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 7.1.3.4. 
14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 7.1.3.5. 
15 Atestado de Capacitação Técnica, que comprove aptidão para fornecimento, pertinente e 

compatível com a natureza do presente objeto, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, 
cargo e assinatura do responsável pela informação (Art. 30 da Lei 8.666/93). 

7.1.4.1. 

16  Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 7.1.4.2. 
17  Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) participante da licitação, fornecido pelo 

Ministério da Saúde. 
7.1.4.3. 

18 Certificado de boas práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, emitido 
pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, para os itens em que a lei exigir, 

7.1.4.4.  
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mencionando o item a que se refere. 
19 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 
7.1.5.1. 

20 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida a não mais de 30 
dias. 

7.1.5.2. 

 


